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RESULTADOS DOS TRABALHOS 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Delegações 

Assunto: Proposta de regulamento que altera o Regulamento (CE) n.º 261/2004 
que estabelece regras comuns para a indemnização e a assistência aos 
passageiros dos transportes aéreos em caso de recusa de embarque e 
de cancelamento ou atraso considerável dos voos e o Regulamento (CE) 
n.º 2027/97 relativo à responsabilidade das transportadoras aéreas no 
transporte de passageiros e respetiva bagagem 

– Resultados dos trabalhos 
 

Junto se envia, à atenção das delegações, para informação, o texto do anexo II da proposta em epígrafe, 

relativamente ao qual o Conselho (Transportes, Telecomunicações e Energia) sobre Transportes 

chegou a acordo político na sua reunião de 5 de junho de 2025. 
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ANEXO 

Anexo II 

RESPONSABILIDADE DA TRANSPORTADORA AÉREA PELOS PASSAGEIROS E PELA RESPETIVA BAGAGEM 

A presente nota informativa resume as regras aplicadas pelas transportadoras aéreas da União em 

matéria de responsabilidade, conforme exigido pela legislação da UE e pela Convenção de Montreal. 

INDEMNIZAÇÃO EM CASO DE MORTE OU DE LESÕES CORPORAIS 

Não existem limites financeiros para a responsabilidade por morte ou lesões corporais dos passageiros 

em caso de acidente a bordo da aeronave ou durante as operações de embarque e desembarque. 

Sem prejuízo do disposto no artigo 20.º da Convenção de Montreal sobre a exoneração da 

transportadora aérea, para os danos até ao limite previsto no artigo 21.º da Convenção de Montreal, 

atualizado pela Organização da Aviação Civil Internacional nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da 

Convenção de Montreal (a transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na 

divisa local) a transportadora não pode excluir ou limitar a sua responsabilidade. Acima desse 

montante, a transportadora aérea deixa de ser responsável se provar que: 

– os danos não foram causados por negligência ou outro ato doloso ou omissão sua ou dos seus 

trabalhadores ou agentes, ou 

– tais danos foram causados exclusivamente por negligência ou outro ato doloso ou omissão de 

terceiros. 

ADIANTAMENTOS 

Em caso de morte ou de lesões corporais de um passageiro, a transportadora aérea tem de pagar, no 

prazo de 15 dias a contar da identificação da pessoa com direito a indemnização, um adiantamento 

que cubra necessidades económicas imediatas. Em caso de morte, esse adiantamento não será inferior 

a 16 % do limite previsto no artigo 21.º da Convenção de Montreal atualizado pela Organização da 

Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de Montreal (a 

transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local). 
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ATRASOS NO TRANSPORTE DOS PASSAGEIROS 

Em caso de atraso no transporte dos passageiros, a transportadora aérea é responsável pelos danos 

causados, a menos que tenha tomado todas as medidas razoáveis para os evitar ou tenha sido 

impossível tomar essas medidas. A responsabilidade pelos atrasos no transporte dos passageiros está 

restringida ao limite previsto no artigo 22.º, n.º 1, da Convenção de Montreal atualizado pela 

Organização da Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de 

Montreal (a transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local). 

ATRASOS DA BAGAGEM 

Em caso de atraso da bagagem, a transportadora aérea é responsável pelos danos causados até ao 

limite previsto no artigo 22.º, n.º 2, da Convenção de Montreal atualizado pela Organização da 

Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de Montreal (a 

transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local), o que corresponde 

ao limite da indemnização aplicável por passageiro e não por unidade de bagagem registada. A 

transportadora aérea não pode ser responsabilizada se tiver tomado todas as medidas razoáveis para 

evitar os danos resultantes desse atraso ou lhe tiver sido impossível tomar essas medidas. 

DESTRUIÇÃO, EXTRAVIO OU DANOS DA BAGAGEM 

Em caso de atraso da bagagem, a transportadora aérea é responsável pelos danos causados até ao 

limite previsto no artigo 22.º, n.º 2, da Convenção de Montreal atualizado pela Organização da 

Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de Montreal (a 

transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local), o que corresponde 

ao limite da indemnização aplicável por passageiro e não por unidade de bagagem registada. 

Caso a bagagem registada tenha sido danificada ou extraviada, a transportadora aérea é responsável, 

a menos que os danos tenham sido causados por um defeito da própria bagagem, pela má qualidade 

ou vício de fabrico da bagagem. 

No caso de bagagem não registada (bagagem de mão), incluindo objetos pessoais, a transportadora 

aérea só é responsável pelos prejuízos que lhe sejam imputáveis ou aos seus trabalhadores ou agentes. 
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LIMITES MAIS ELEVADOS PARA A BAGAGEM 

Os passageiros podem beneficiar de um limite de responsabilidade mais elevado mediante a 

apresentação de uma declaração especial o mais tardar no momento do registo e, se for caso disso, o 

pagamento de uma taxa suplementar. Essa taxa suplementar baseia-se numa tarifa indexada aos custos 

adicionais de transporte e de seguro da bagagem em causa para além do limite de responsabilidade 

do limite previsto no artigo 22.º, n.º 2, da Convenção de Montreal atualizado pela Organização da 

Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de Montreal (a 

transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local). A tarifa é 

comunicada aos passageiros, mediante pedido. 

Aos passageiros com deficiência e aos passageiros com mobilidade reduzida deverá ser 

sistematicamente disponibilizada aquando da reserva a possibilidade de apresentarem uma declaração 

especial de interesse, em formato acessível, para o transporte, sem custos adicionais, do seu 

equipamento de mobilidade ou do seu cão-guia credenciado, ao mesmo tempo que apresentam a 

notificação nos termos do artigo 6.º do Regulamento (CE) n.º 1107/2006 e, o mais tardar, aquando da 

entrega do equipamento à transportadora aérea e, no caso de cães-guias credenciados, no embarque. 

EXONERAÇÃO 

Se a transportadora demonstrar que os danos cobertos pelas regras em matéria de responsabilidade 

aplicadas pelas transportadoras aéreas da União, conforme exigido pelo Regulamento (CE) 

n.º 2027/97 e pela Convenção de Montreal, incluindo a morte ou lesões corporais, foram causados, 

direta ou indiretamente, por negligência ou outro ato ou omissão dolosos por parte da pessoa que 

reclama a indemnização, ou por parte da pessoa de quem derivam os direitos a indemnização, a 

transportadora deve ser total ou parcialmente exonerada da sua responsabilidade para com o 

requerente, na medida em que tal negligência ou ato ou omissão dolosos tenha causado o dano ou 

contribuído para ele. 
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PRAZO PARA RECLAMAÇÕES RELATIVAS À BAGAGEM 

Em caso de danos, atraso, extravio ou destruição da bagagem, o passageiro tem sempre de apresentar 

uma reclamação à transportadora aérea, o mais rapidamente possível. O passageiro tem de apresentar 

uma reclamação no prazo de sete dias em caso de danos na bagagem registada, e no prazo de 21 dias 

em caso de atraso da bagagem, a contar, em ambos os casos, da data em que a bagagem foi colocada 

à disposição do passageiro. Para o efeito, os passageiros usam um formulário específico 

disponibilizado nos sítios Web e nas aplicações em linha das transportadoras aéreas, que pode ser 

apresentado em papel ou em linha. Esse formulário de reclamação é aceite pela transportadora aérea, 

no aeroporto, a título de reclamação. A transportadora aérea considera que a data de apresentação 

dessa reclamação é a data de registo da reclamação nos termos do artigo 31.º, n.ºs 2 e 3, da Convenção 

de Montreal, ainda que a transportadora aérea solicite mais informações em data posterior. 

RESPONSABILIDADE DA TRANSPORTADORA CONTRATANTE E DA TRANSPORTADORA DE FACTO 

Se a transportadora aérea que assegura o voo não for a transportadora aérea contratante, o passageiro 

tem o direito de apresentar uma reclamação ou um pedido de indemnização por danos a qualquer das 

duas. Tal inclui os casos em que a apresentação de uma declaração especial de interesse na entrega 

tenha sido acordada com qualquer das duas transportadoras. 

PRAZO DE RECURSO 

Qualquer ação judicial respeitante a indemnizações por danos tem de ser interposta no prazo de dois 

anos a contar da data de chegada da aeronave ou da data em que a aeronave devia ter aterrado. 

DESTRUIÇÃO, EXTRAVIO, DANOS OU ATRASO DE EQUIPAMENTO DE MOBILIDADE 

A transportadora aérea é responsável pela destruição, extravio, danos ou atraso do equipamento de 

mobilidade até ao limite previsto no artigo 22.º, n.º 2, da Convenção de Montreal pela Organização 

da Aviação Civil Internacional, nos termos do artigo 24.º, n.º 2, da Convenção de Montreal (a 

transportadora aérea indica entre parênteses o montante aproximado na divisa local), o que corresponde 

ao limite da indemnização aplicável por passageiro e não por unidade de bagagem registada. 

O passageiro pode beneficiar, sem custos adicionais, de um limite de responsabilidade mais elevado, 

apresentando uma declaração especial que especifique o custo da substituição do seu equipamento de 

mobilidade, o mais tardar no momento do registo. 
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Em caso de destruição, extravio, danos ou atraso do equipamento de mobilidade, a transportadora 

aérea paga uma indemnização não superior ao montante declarado na declaração especial. 

Antes do pagamento desta indemnização, a transportadora aérea envida todos os esforços razoáveis 

para fornecer imediatamente as substituições temporárias do equipamento de mobilidade necessárias 

para além do termo da viagem dos passageiros em causa. 

BASE DAS INFORMAÇÕES 

As regras acima descritas baseiam-se na Convenção de Montreal, de 28 de maio de 1999, transposta 

para o direito da União pelo Regulamento (CE) n.º 2027/97 (com a redação que lhe foi dada pelo 

Regulamento (CE) n.º 889/2002 e pelo Regulamento (UE) n.º xxx) e para a legislação nacional dos 

Estados-Membros. 
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